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PROCE§§O ADM|N|§TRATIVO No. 1967 Í2A20

pRocEsso uctTATónp ToMADA DE pnrÇos No. üaa/za2o

C0NTRATO No.I867 Í2A2A

orctsÃo - pRecrsso ADitNtsTRATtvo t{o Isázl20a0

A empreso GD PovimenioçÕo LTDA, pessoo jurídico

de direito privodo, com CNPJ sob o no 25.088. ó20fia1-ss, com sede c Ruo

§ilveiro Moriins, no 
.l95. 

Boino: Sôo Frsncisco, Tromondoí1RS devidomente

notificodo dq inodimplêncio controtuol cujos consequêncios oconetsm
no rescisÕo controtuol olém dos penolidodes previstos no mesmo sendo

Ihe oportunizodo.

Qusnto oo opontomento feito pelo Secretoriq

Municipol de coordenoçÕo e Plonejomento, no toconte oo nüo

cumprimento dos termos controtuois, estes restom devidomente

comprovodos em inspeçÕo realizodo pelo Dep. De Engenharía do
Município, o quoi é responsóvel pelo fiscolizoçôo controtuci.

Convém mencionor que o Empreso executou 0% do
totol do obro, nÕo recebendo nenhum volor.

Csbe lernbror os NotificoçÕes expedidos em outros

oporfunidode§, relotivos às obrigoçÕes ossumidos no referído Controto.

nÕo estó sendo executodo de ocordo com CIs Çronogromos

estobelecidos.

I . DA§ §ANÇÔE§ A §EREM API.ICADA§

Consíderondo o grovidode do descumprimento

contrqtusl oconído por porte do Empreso, é oplicóvel oo coso c
penolidode de rnulto cumuíqdo com o DecloroÇôo de lnidoneidode por

período de 1{um} ono, poís o ControtCI no A32/2Ail prevê no clqusulo
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quinto c possibilidode de rescisÕo do contrCIto de ocordo com o disposto.ttr*3*
no oriigo 78 do Lei 8óó6/?3"

Aindo, s Cláusulo quinto do Controto. e porógrofo

único prevêem os medidos necessórios, quonto ü inexecuçÕo totol do

objeto, se nÕo vejomos:

A inexecuçÕo totol ou poreiol do controto ensejoró a
rescisôo do instrumento com os consequêncios neles
estobelecidos e os previstos nos ortigo 77 a 8A do lei
federotS. 66ó/93 e suos olteroçÕes posteriores

Assim dispÕe o ortigo 78 ds Lei 8.óóól?3:

Art. 78. Consliluem motivo poro rescisiio do Conlrolo:

I - o nôo cumprimento de cláusulos conlrotuois,
especlflcuçÕes, projetos ôu prozô§;

ll - o cumprimenlo inegulor de clóusulos conlrqluois.
especiÍicoções, Projetor e Prozo§;

lll - u lentldôo do §eu cumprlmento, Ievsndo o
odminiskcçüo ct comprovor o Impossibilidode do
conclustio do obro, do rerviço ou do Íornecimenlo. nos
prszos eslipulodos;

\_ lV - o stroso injurtiÍlcodo no início do obro, serviço ou
Íornecimento;

V - a porslisoçõo dE obrq, do serviço ou do fornecimenlo,
sem Jsstq ccuscr e prévlo comunicsçõo à Âdminisfroçôo;

vt - ...

PorúgroÍo único. Os cosos de rasciscio conlroiuol serão
. Íormolrnente molivodos nos outos do procêsso,

ossegurodo o confrodifório e o amplo defesq.
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peÍa Notífícodo os incisos r. il, fi e v de ocordo com os informoçÕes
do setor responsóver pero Íiscorizoçôo do controto.

Mois odícnte o ortigo zg do mesmCI rei possibirito três
modolidodes de rescisÕo nos controtos odministrotivos, senÕo vejomos:

Por fim o orligo g0 mesmo diplomo legol trós os
consequênciss dos rescisÕes:

"Art.79. A rescisaio do conlroto poderá ser:

| - delerminodo por oto uniroreror e escriio dqAdminiskoçêio, nos cosos enumerqdos nos incisos iã xrt eXVll do ortigo onlerior;

ll - omlgóver, por ocordo enfe os poiles. reduzido c rermonc procegso ds licifoç€io, dESde que hojo conveniêncro
poro o AdminislrsçÕo;

Ill - judiciol, nos lermos do legisloçôo;',

* Art.80. A rescistio de que rroro o inciso r do oÉrgo onrerioraeanetc os seguintes csnseguênclos, ,"m prã;uào dEssonçôes previsios neElq Lei:

| - ossunçõo imediots do objeto do conkoro, no esrodo elygol- em gue sê enconlror, por qto prOpilo dsAdminisksÇdo;

ll : ocupoçôo e ulílizoçüo do tocol, insluloçÕes.equlpomenlor, mqlerlal ê pessool **pr"g;ãd noexecuç€io do conlroto, necessórios à suo conrinildoie, nqformE do lnciso V do orl.5g dests [ei;
llÍ - execuÇôc ds goronlÍo conÍroÍuol, poro resscrclmenÍo
dq Adminisrroçôo, e dos vorores dos mufiEs E indenizoçoesq elo devidos;

fv - retençôo das crédiüos decorenles do conlrofo olé ollrnite dos prejuízos eoussdes à Âdminisfrqqôo.,,



Além dos consequências ocimo norodos cr

8.666/93 em sêu artigo 87 possibilito o AdministroçÕo o opticoçÕo

seguinf es penolidodes:

Art.87. Pelo inexecuçôo totql ou porciol do eonhoto E
Admlnislrsçõô pÕdêrá, gorunlldo o právia dêfeso, apllcor
oo conirolo os segulnles sonções:

l- odvet*ência;

ll - mullo. no formo previslo no instrumenlo convocatório
ou no controlo;

lll - suspensôo lernporóriq de porticlpoçõo em liciloçcio e
impedimento de conlrqlor com o Adminlslrqçcio. por prozo
ncio superior ç2 (doig) onos;

lV - decloroçôo de inldoneídode poro licilor ou conkolor
côm o Admlnlstrsçüo Público ênquânto perdurern or
molivos deüerminsnles dq punição ou qté que sejo
promovido s reobllltoçdio paronla o próprio qutoridode
que opllcou ü pênolidode, que serd coneedldü sêmprê
que o contrsiodo ressorclr s Adminlstroçdio pelos preiuíros
resullontae a apôr doconido o prdzê da sançüo oplicodo
com bnse no inclso onlerlor.

lnsto destocor que os tronstornos/prejuízos cousodos
a Munícipolidode sôo consideróveis, donificondo o imogem do prefeituro

peronte o comunidode com o nÕo cumprimenio do cronogromo do
obro, olém de prejuízos de outros ordens.

Dionte do consideróvel otrsso no cronogromo dos
obros torno-se necessório q rescisÕo uniloterol do controto e do
penolidode descritq no item lV do ortigo 87 do leí8.óóó193 (suspensÕo do
díreifo de controtor).
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A rozoobílídode, como princípio gerot deinterpretoçÕo quê ímpede ü eo*sumoçÕo de 0tü§, fatos ê' comportsmenfos insceitóveis, peneÍrs e constitui um§ exigêncio, nôo
'pêno§ 

do goroniio do devido processo regor, mos de todos os prÍncrpiose gorontios constitucionois outonomomente cssegur*dos pero ordemconstitucio no I brosíleiro.

poro umo oplicoçÕo odeguodo do príncípio dqrozoobilidsde se foz necessório seguir em buscq de eiementos moisobjetívos no corocterizoçÕo do rozoobilÍdode dos otos do poder púbrico,
especiormente, p*rq rhe conferir um cunho normotivo" LuÍs RoberioBoroso, em sóbío liçÕo, sfirmo:

"§omenre esio derimÍlqçüo de objeto poderó Ímpedirgue o princípío §ê e§vqzie de senÍido, por excessivomente obsrroro, ougue se perverlo num crllérto poro Julgomenlo ad hoc,,

É cedíço que o otuoçôo do Estodo no produçôo denormCI§ jundicos normolmente se foz díonte de certos circunstôncíosconcretos' destinodo à reorizoçôc de determinodos fíns. o serernotíngidos pero emprego de determínados ,meios. sÕo fotoreslnvoriovermente presenfes, porronto. em todo oçÕo rerevonÍe poro qr:*uç§rc .d., <Jircvi*': oo rno{ivoc (circunstôncios de f<rto}, os fins e os meios,conforme recíono Luís Roberto Bonoso. Arem disto, é de se tomor emconto. tombérn,. os vclores fundomentois do orgonizoçÕo estotol,explícitos ou implícitos, como CI ordem, o seguronÇo, o poz, CIsorídoríedCIde; em úítimo onórise, o justiço. NesÍe dÍopasÕo, segundo osensinomentos do professor Luís Roberto Bonoso, ,.q rozoobilidode é,precisomênÍe' o odequoçôo de renÍirÍo que deve hcver enr-re esreseremenros". iBARRo§o, Luís Roberto. 0s prin*ípios do rozosoitioooe e doproporcionslidode. Disponível em: @
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Enuncio-se com este prÍncípío que q Administroçôo,oo otuor no exercício de discriçÕo, teró de obedecer s critérios
oceítóveis do ponto de visto rocionor, em sintonio com o sen§o normordepe§soos equ,ibrodos e respeitosa dos finoridade§ que presidirem 

CIoutorgo dc competêncío exercido.

nt - DA orclsÃo

Tendo por bose os fundomentos controtuois e legciis
expostos, servê o pre§enie poro c,ENTrFrcAR do RESCTSÃO do controto
no. abz, e opricondo-se tombém o penoridode de DecroroçÕo delnídoneidode poro ticifor ou controtor com o AdministroçÕo público pelo
período de 02 {doís} onos, concedendo-rhe pRAzo DE 05 DrA§ (conidos)
do doto do recebimento desto DecísÕo, poro opresentaçÕo de recurso.

Por fim, com fundomento no cri.g,, ínciso I ds Lei
Federor 9.666/93 deiermino s ossunçÕo imedioto dos obros prevístos no
controto 122, na esÍodo e rocorquê §e enconlrom, dêvendo o secretoris
de coordenoçôo e pronejomento providencior os otos necessoríos o
continuídode do obro.

PublÍque-se. lntimem_§e.

TovcreslRS. 0l de julho de 2021

de Araújo


